
Sindimóveis:
81 anos Unindo os 
Corretores e Fortalecendo 
o Mercado Imobiliário



representa há oito décadas, a força e a evolução da profissão de 
Corretor de Imóveis no estado. O sindicato surgiu com o 
propósito de organizar, defender e valorizar a atividade 
profissional, sendo protagonista em conquistas fundamentais 
para a categoria.

Ao longo de sua história, o Sindimóveis-RS participou ativamente 
da regulamentação da profissão, da criação de Guia Referencial e 
da formação de vários profissionais por meio de cursos técnicos, 
parcerias e iniciativas voltadas à qualificação.

Além de sua atuação sindical, o Sindimóveis-RS também 
promove eventos, debates e ações que fortalecem o mercado 
imobiliário, estimulam o desenvolvimento urbano sustentável e 
aproximam os corretores da sociedade.

Hoje, com 81 anos de história, o sindicato segue comprometido 
com a ética, a inovação e a valorização de seus associados, sendo 
referência nacional na defesa dos interesses dos profissionais do 
setor imobiliário.

O Sindicato 
dos Corretores de 
Imóveis do Estado 
do Rio Grande do Sul

(Sindimóveis-RS)



Missão
Promover a união da categoria e 
desenvolver atividades visando a 

proteção, o bem-estar e a qualificação 
dos profissionais corretores de 

imóveis, utilizando as ferramentas 
apropriadas em busca da excelência.

VISÃO
Ser referência como entidade sindical, 
com reconhecimento da categoria, da 

cadeia produtiva imobiliária e da 
sociedade.

Princípios
1. Associado em primeiro lugar;

2. Comunicação constante e 
transparência;

3. Crescimento sustentável, 
segurança e solidez;

4. Envolvimento, comprometimento 
e espírito de equipe;

5. Ética e respeito nos 
relacionamentos;

6. Melhoria contínua;

7. Responsabilidade social e 
auto-ajuda.



26 de 
junho 
de 1944

Associação dos Profissionais 
Corretores de Imóveis de 
Porto Alegre/RS.

1944
Ata de fundação. 



31 de 
março 
de 1945
80 anos da 
Carta Sindical.



8 de 
Setembro 
de 1949
Primeira Tabela de 
preços de serviços 
profissionais.



Lei nº 4.116 
de 27 de agosto 
de 1962
Dispõe sobre a 
regulamentação do 
Exercício da profissão 
de Corretor de Imóveis.

Como resultado do 
trabalho do então 
Presidente do Sindicato, 
Armando Simões Pires, 
foi criada a Lei 4.116.

A lei foi revogada em 1977 por não 
haver um curso técnico específico 
para a profissão.



Lei nº 6.530/78 
de 12/05/78
Regulamenta a profissão 
Corretor de Imóveis.

Trabalho do então Presidente 
do sindicato Edmundo Carlos 
de Freitas Xavier.



8 de julho 
de 1985
Novo enquadramento 
sindical: Profissional Liberal.

31 de Outubro 
de 1986
Criação da Federação 
Nacional dos Corretores 
de Imóveis - FENACI.



2007 
Unimóveis - RS
Criação da Universidade Corporativa 
do Sindimóveis RS.

Mais de 10 mil alunos qualificados 
e certificados.



Lei nº 
10.406/2002 de 11 
de janeiro de 
2003

Código 
Civil Brasileiro

Capítulo XIII

Da Corretagem - Artigos 722 a 729

Art. 723.  O corretor é obrigado a executar a 
mediação com a diligência e prudência que o 
negócio requer, prestando ao cliente, 
espontaneamente, todas as informações sobre o 
andamento dos negócios; deve, ainda, sob pena de 
responder por perdas e danos, prestar ao cliente 
todos os esclarecimentos que estiverem ao seu 
alcance, acerca da segurança ou risco do negócio, 
das alterações de valores e do mais que possa influir 
nos resultados da incumbência.

O Corretor de Imóveis é uma das poucas profissões 
cuja atividade de intermediação está expressamente 
prevista no Código Civil Brasileiro.



Lei 13.097 de 19 
de janeiro de 
2015

2015 Contrato 
Associativo

Que dispõe sobre o Corretor de Imóveis Associado e 
acrescenta os parágrafos 2º, 3º e 4º ao Artigo 6º da Lei 
6.530/78 que trata sobre a profissão do Corretor de 
Imóveis.

Conforme determina a lei, o contrato deve ser registrado 
no sindicato para garantir pleno respaldo jurídico.

O Contrato Associativo garante a liberdade profissional, 
permitindo que o Corretor de Imóveis atue em mais de 
uma imobiliária.



Guia 
Referencial de 
Intermediação 
Imobiliária



Colega 
Corretor, 
ser sócio do 
Sindicato é um 
direito e um 
privilégio, 
pois você:

Recebe assistência jurídica em 
assuntos exclusivos à profissão;

Tem benefícios em serviços, 
convênios e parcerias;

Vota e pode ser votado nas 
Assembleias Gerais;

Participa do aprimoramento das 
leis que regulamentam nossa 
profissão;

Tem desconto em cursos e 
eventos da Unimóveis-RS.

Sua participação fortalece o sindicato. Filie-se.




